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,PROJETO 

l ""J' 

" 
,N.o 4.775/58 

, ' , 
. , 

• 

, , 
, ;luto:riza o Poder Executivo a abrir , pelo Ministerio da 

. ~ ., 
ue aç ao' e Cultura, o credito eSp'ecial de Cr lO.OOO.~ 

c'o~o ,"":~uxrlio a Provfnc1a Carmel1tana Fluminense, soci~d 
de ci;i~, rel1gios~ , ~eenefictncla, educaç:o e assis ' .. . 

, -tência social. ,'(j' ' -. .. . 
.. ,-,:~,''''.~ 1--#, ~- .- ,):; 

'. , ~' ':(Do, 'Sn!'~ · Vasco, Filno) 
•. r . r. c.. ~ 

----'-'L..lU:L.l..t.Wfl~chU_l~ a'· Eci~c~ç,ao e 'cr~ tU~a ' de Fin <;as):-

-~':. -
/~. (~. (~~, 

IR 

e",.J,J.I·/;b.r9S? 
,t:2 .. .. -~-r~' -1 

A ------... 
DE 1958 

~n~ O·-.O·-~O--O·:ll ~a'" __ y _-. • J ~ _ 

;';1t~ , J -;'( ~ 
DIRETORIA 00 A IQUIVO 

o Oón~esso Nacional decreta: 

, 
~. IA - E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo M! 

, ~ , 6 
ni~ter1o da Educaçao e Cultura, o credito especial de Cr~ --------
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para auxiliar a Província 

A 

Carmelitan~ Fluminense - sociedade civil, religiosa; de beneficie~ 
N A ~ ,.. 

cia, educaçao e assist~ncia social, .ora construçao ' de sua sede, 
destruída po~ incêndio. 

~. 2Q - Esta lei 
, 

entrara em vi ger ,na da ta de sua publi-.. 
caça0, 

.. , 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

N 

Sala das Sessoes, em 5 de dezembro de 1958 • 

v co FImO 

ProvÍncia carmelitana Fluminense é uma sociedade civil, 
A N A 

religiosa, de beneficiencia.1 educaçao e assistencia social, dedi -
A 

cando-se a estes fins desde o descobrimento do Brasil. Sua antiga 
~ , 

sede, a atual Igreja CS:tedral e a llcademia de Comerc.io, foi,cedida 
... .. 

pela mesma para servir de capela I mperial e Residencia de D. Jbao 
VI e transferida, desde 1810, para a rua Teixeira de Freitas nQ 31 
(Larg'o da Lapa),' nesta Capital. 

A , 

alta relevancia e o valor incontestavel dos trabalhos 
que, pelos seus Religiosos,' Padres e Coadjutores, vem prestando â 

.., 
Naçao Brasileira nos diversos setores, bastam para credenci~ , a ,~ 

L - , vmcia C arme li tana Fluminense como uma associaçao benemeri ta •• . ., 
Pavoroso incendio destruiu o velho casarao centenario na 

, , , 

noite de 14 de setembro ultimo, levando nas chamas uma biblioteca , 
COll1 mais de 10 000 vo:J.unes preciosos,' alem de objetos de c~lto e , , 
peças de metal de muito valor artistico e historico. , , 

O Convento do C&.rmo es-ta anexo a tradicional Igreja N.Sra. 
. , A 

do Carmo (da Lapa), considerada monumento historico pelo Patrimo - , 
nio Histórico e ,t1stico Nacional. 
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do Governo aoudir , 
'" a razao da presente 
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~t~~~~· .--
, DIRETORIA 00 ARQUIVO =#" 

, 
em oasos t~s , as vitimas da 

"" , propos1çao. 
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Sala das SessÕes,' em 5 de dezembro de 1958. 
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Informações pedidas pelo Exmo. Sr. 
Deputado Federal Yukishigue Tamura. 

Projeto de Lei n 24.775 - 1958. 

\ 



• 

c 
2. ° OFíCIO DE NOTAS 
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OI ~ent li. ' J!l Y. ugus o vln 1 _ ' 4 
Rua Teixeira de Freitas, 31 

Rio de Janeiro 

• 

- . 

Informações: 

) Re l atório sucinto das Obras de Assistência 
Social da Provincia Carmelitana Fluminense. 

2) Certidão do Registro da Provincia Carmelita -

3) 

na Fluminense no CONSELHO NACIONA O SER-
ÇO SOCIAL do M'inistério de Educação e Cu,!, 

tura. 

xemplar 
DECRETO 

do Diário Oficial que publica o 

º 48.001 de 5 de abril de 1960 -
dec arando Provincia Carmeljtana Fluminense 
de " UTILIDA E pnB " • 

4 Relat6rio dos prejuizo deve ser entregue, •• q • 

no dia 6 e julho de 1960. 

5 ) Planta da pretendida futura construção devida
mente aprovado pelo, então, Prefeito do Distri -
to Federal, ap6s o pronunciamento da Diretoria 
do Patrimônio Hist6rico e Artístico Nacional, 
em 9 de outubro de 1959 e 5 de agosto de 'i59, 
respectivamente. 

6) Previsão do Orçamento p/nova Construção deve 
ser entregue, Deo Volente, 6 de julho de 1960. 

1) Uma fotografia do Convento depois do sinistro, 
incêndio de 14 de setembro de 1958. 

8) Certidão do Tombamento da Igreja no atrimônio 
Hist6rico e Artístico Nacional. 

Rio de J neiro, 3 de ju ho de 1960. 
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Rio de' Janeiro II 

NCIA SOCI AL E EDUCACIONAL 

PRESTADA PELA PROV NCtA CARMELITANA FLU1ITNEN

SE DURANTE OS ANOS DE L957 A 1959. 

Angra dos Reis: 

Serviço de assist~ncia social aOs pobreS(forneci
mento de alimentos, roupas e remédios) -

• 

atendimentos mensais ••••• 100 

Visitas às Capelas das diversas praias, em veícu
lo pr6prio (lapcha) - viagens mensais ••••••••••• 

Contagem: 

Serviço de Missão Educacional ( Seminário s ão José~ 
· funcionando Há cêrca de seis anos , gratuitamente-

10 

número de alunos atualmente ••••••••••••••••••••• 80 

:Belo Horizonte: 

Serviço de Assistência 

clínica Geral -
Social -
consultas mensais • • • • • • • • 

Itú : 

medicações mensais ••••••• 
Escola Paraquial - consultas mensais •• • •• 

medicações mensais •••• 
Assistência Pré-Natal - consultas mensais . . ... 

medicaçoes mensais •••• 
Pediatria e Puericultura - cons.mansais •• 

medicações mensais • • •• 
Leite empregado no Lact rio - litros p/mês 
Mamadeiras distribuidas - por 

,.. 
mes •••••••• 

Serviço de . Missão Educacional , com internato fun-

30 

35 
10 

10 

15 
15 
58 
60 

300 

4.000 

cionando desde 1927 - al unos atual mente ••••••••• 120 

Serviço de Assistência Social - Ambulat6rio com 2 
'postos de amendimento - atendimentos mensais •••• 100 

Jaboticabal : 

Serviço de ASSE tência Social e Socorro à Pobreza 
atendimentos mensais •••• 120 

- continúa -
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Rio de Janeiro . -

• 

- contlnuaçaO -

-Joao Pinheiro : 

Serviço de Assistência Social , funcionando com 
bulat6rio e dispensário - atendimentos mensais •• 

aro -

Mogi das Cruzes : 

Serviço de 

Lactário -

Assistência Social, funcionando com 
distribuição diária de' garrai inhas 

-
de 

leite às crianças pobres •••••••••••••••••••••••• 

Miss ão Educacional (Escol as Gratuitas ) 
Curso Vestibular para Filosofia e Teo ogi~ 
com o seguinte número de alunos •••••••••• 
Escola Paroquial N@ Sê Carmo, com cêrca • 

• 
crianças •••••••••••••••••••••••••••••• • 

1.000 

12 

150 

Escola aroquial Sta . Tereza, idem - idem. 120 

Paracatú : 
-Abrigo dos Pobres de são Vicente de Paula, com Vi -

lá dos Pobres ( casas), - abrigados diàriamente •• 
Posto de Puericultura - atendimentos mensais •••• 
Proteção à Maternidade(gestantes ) - idem •••••• •• 
Assistência M~dica , farmacêutica e alimentar gra
tuita - atendimentos mensais ••••••••••••••••••• 

Rio de Janeiro : 
Lapa - Escola S. Alberto , com cursos primá.rios e 11 

preparat6río p/ginásio para meninos -

48 
1.715 

163 

200 

número de alunos •••••••••••• 250 
Curso Noturno de Al fabetização de Adultos-

número de al unos •••••••••••• 30 
Assistência Social e Pensão Acadêmica , . , 

Ja 

instalada - número de estudantes ••••••••• 25 

~icente Carvalho : 

Gabinete Dentário - atendimentos mensais •••••••• 27 
Gabinete M'dico - atendimentos mensais (no local 

e d omi c i 1 i ar ••••••• " •••••••••••••••••• • 57 
Curso de Alfabetização de Adultos - número de a1:!:!, 

nos .................. ,.................... 45 

Assistênc~a al imentar (distribuição de gêneros a-

liment cios) ............................. .. 18 



, . 
• 

-

e· 
e 

• 

-

I 

i 
-

(ton"ento bo (tarmo 
Rua Teixeira d. Freitas, 31 

Rio de Janeiro - continuação -

Santos : 

erviço de r.tíissão Educacional - Ginásio e Escola 

T cnica de Comércio N S! do Carmo, funcionando 
~om cursos primário, ginasial e comercial, diur -
nos e noturno - número de al unos •••••••••••••••• 

são Paulo : 

S~rviços de Missão Educacional -
Curso de Filosofia e Teologia (Universida
de , com o seguinte número de alunos ••••• 
Aos alunos do Curso de Filosofia e Teolo -, 

gia, além do ensino, é prestada tamb ~m , as -
sistência al imentar , de vestuário e de ha-
bitação completa • •••••••••••••••••••••••• 
Col gio Sto . Alberto, 

ginásial e colegial -

. , . com curs os prlmarlo, 
número de alunos ••• 

Serviços de Assistência Social, funcionando com -

distribuição, digo, com dispensário, no qual são 
atendidas mensalmente o seguinte número de pobres. 

são Romão : 

Serviço de Assistência Social, funcionando com Far -
mácia gratuita - atendimentos mensais ••••••••••• 

Una! .. 

Serviço de Assistência Social, funcionando com 
dispensário de ví veres - atendimentos mensais , • • 

Belo Horizonte : 

Serviço de Miss ão Educacional 
Escola Paraquial Dona Querubina Viana - para ·cri-
anças pobres - número de al unos • • • • • • • • • • • • • • • • • 

João Pinheiro : 
Serviço de Assistência Social 
Viagens de visita em veí culo pr6prio - (viagens 

mensãtis ) ••••••••••••••••••• ' •••••••••••••• 

650 

800 

90 

60 

15 

250 

12 

• 
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rolhas 1,00 

~usca 3,00 

linhas 6 , 10 

~d. e 

,aúde 1 O 
11,60 
===== 

.. ' 

MI .... T.RIO DA .D"JCAC;AO • CULTURA 

CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL 

C E R T I D I O 

. -.. 
I 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentissimo Senhor 

Presidente do Conselho Nacional do Serviço Social, no requeri -

mento protocolado sob número treze mil novecentos e noventa do 

corrente ano, no Serviço de Comunicações dêste Minist'rio,em~e 
a PROV!:iCIA CAL1ERLITANA FLUMr~ENSE, sediada no Distri to Federal, -solicita mandar passar certidao / de quais os documentos que ser-

, 
viram de base para o seu registro neste Conselho, C E R T I P I -
C O que, revendo o requerimento protocolado sob número sessenta 

e dois mil quatrocentos e oitenta, em quatro de junho de mil - .. novecent os e cinquenta e seis, no Serviço de Comunicaçoes deste 

Minist'rio , em que a referida Instituiçio solicita o seu regis
tro neste ~onselho nos têrmos da Lei número ~il quatrocentos e 

noventa e três, de treze de dezembro de mil noveoentos e cinquen -
~a e um, def~rido em uezesseis de julho de mi l novecentos e cin 
quenta e seis, o mesmo se acha instruido com o questionário ado -=-
tado por êste Conselho, devidamente preenc hi do (folha~ dois);com -a prova de mandato da sua ~iretoria de entao, constando de certi -,..... • lfJJIil# 

fta u da eleiçao da refer ida nirdtoria, eonforme ata das sessoes 
realizadas em dOlze e dezessete de janeiro de mil novecentos e 

cinquenta e quatro , certijão essa fornecida pelo primeiro ofício 
de Registro de Títulos e Docu mentos da Capital do Estado deSão 
Paul o (folhas cinco a sete) , e final mente, cartidio do inteiro 
te~r dos esta t utos da entidade, fornecida pelo Regi s tro Civil 
da~ Pe ssoas Jurídicas desta capital - Oficial Alvar o C'sar de 
Mell o Castro Menezes - (folhas nove e dez). E, para constar,eu, 
' . ' ( C ~. , .. r,{ <L\'xOy(' ri jc",\VvW ~' W ih ,Escrevente-~atilocrafo, Referen , -
cra vinte e um do Ministério da Zducaçio e Cultura, com exercí -

-cio neste Conselho, lavrei a presente certidao que vai datada e 
assinada por Clélia ~e-Rossi, S~~r~t.4rla do Conselho. - - - - -

I 
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ESTADOS UI'.JIDOS DO BRASIL. 

SEçAO I - PARTE I 
DECRETO N.~ 46.237 - DE 18 DE JUNHO !)E 1959 

&a!! __ .- == 

ANO XCIX - N.· 95 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE IS60 

LEI N.9 3.756 - m: 20 DE A3RIL DE Ul60 

Cria um.a Recebedo1'1a de Rendas em 
Belo Hon;;onte e dá outras provl
c5r:.c!as. 

ATOS·DO PODER LEGISLA TIVO 
e vinte) dias da publicação desta 
lei, os regulamentos e atos mdispen .. 
sá veis à. sua execução. 

Art. 0.9 ~5.0 cri~:'.az r.O Q~adro 
Permanente do MlllÍstel'lO da Fazenda 

~
Sidente dl PÚbliCa. as segu .. 1"es funçóes gratifICadas: 11 

li' sa.ber qu congresso Na- \onze) chefes de se,'vlço FG-2; 7 
elo ecreta e sanClOno a se- (sete) chefes de seçao FU-4; 3 (três) 

chefes de porLal'la FG-7 e 1 \um} 
guint Lei: subcantador s~cio:J.al FG-4, exEntas 

Art. l.9 E' criada. em Belo Horl· as existentes nas Recebedorias do Dis
zonte, capi~l do Estado de Minas trito Federal e de São Paulo. 

. Gerais. 1 \uma) Recebedona Federal 
sulJordinada à Diretoria dl".s R"nde,s Art. 7.° A Coletoria Federal de 
Internas _ Ministério da Fazenda _, Belo HonzollLe sera extinta na data 
cõm a finalidade de arrecadar e fls-' da instalação da Recebcdona ora 
'calizar, nos limites' de sua jm'isdlçao, criacia, translermdo-se para esta o 
as rendas int.ernas da União ou a seu acêrvo. 
cargo dest&.. na forma do e3talJelecldo §. 1.9 Os atuais coletor e escrivão, 
para as ,Re(:eb~orlas C?xistentes. bem como os tesoureiros auxili'!l.res da 
• Art: 2.9 A Recebedotia Federal de Coletoria }<'ederal de Belo Horizonte, 

ficarão em dl5ponibilidade até o seu 
B"io Horizonte compreende 010 se- obrigatório aproveitamento, facultan
guintes órgãos: do-se-lhes o Imediato aproveitamento 

I - Serviço de Arrecadação; nos cargos criaclos nesta lei. caso o 
- II _ f.erviço de Contrôle e Esta- requeiram no prazo de 30 (trinta) 

dias. - tistica; 
m _ SerViço Prepnratório de Jul- § 2.9 E' assegurado aos auxiliares 

de coletorias, lotados na Coletoria 
gamento; Federal de Belo Horizonte, o direito 

IV - &!çf.o de Cadu1>tro; de optar. no prazo de 30 (trinta) 
V - Scç1ú de Administ"ação; I d,as, pela sua permanência na Rece-

VI - Seç~o de Fiscallzação; bcctoria Federal ora instituída, me-
VII - Tesouraria; . diante transferência para a série fun-

VIII - Arquivo e cional de escrevente-datilógrafo. aPortari. Art. 8.9 Será atribuída aos servI-
",raro úm A partir da pu - do,es lotados nas Rece.JedorIas e Co-

bU ~ao des'a ,a~ Recf'bedorl~s ltorias Federais e nas repartiçóes de 
Federais do Distrito Federal e de São contabilização junto a êsses órgãos. 
Faulo serão organizadas na forma do além dos vencimentos ou salários 
artigo anterior. exceto o Canastro. mensais, e em quotas proporcionais 
quz sJrá. lllstituido sob ao forma de a êstes, u.ma percentagem calculada 
S I sôbre a a:'l'ecadação das renda.!! tri-

erv ço. hutárias . efetuadas, nlJ mês antedor. 
Art. 3.9 Para a execução do ser- pelas a!udl..1as repartiçóes, no Distrito 

vir:o oerm'lnent.e de fiscalizaçao sôbre Federal e em cada Estado. 
mércãdorias em trán.,lto p<):;::.s e:;t::..-
das de rodagem que llgam Belo Ho- § 1.9 A ra,:ão percentual serã fi
l',Lonóe ao inter,o:', o <;:.?,! f;~'l-~ f'l- xada, anualmente, por ato do WZllstro 
bordinado à recebedoria ora criada, da .F'azenda, devendo ser variável para 
o Po:l::r ExecutIVo €nvjpr~, na pr~,,:o c_da Unidade fec.erada. em funçl!.o 
de 00 (sessenta) dia', T!1f''1.'i'\'',ern ao da resppct·va receita e despesa com 
Con(~res~o l'<:;.cional dispondo sóbre [1 vencimentos e salarios dos servidores 
l'ces'.ru:ui'ação da" Cf.:'l'('h-as de fi3cal elaqm.las repartIções, de torma a as
r..u;:;li~r de i:npos,oCi internos e df' segurar eqUldaúe na di.lllbuição dd 
fi~sal de rendas. 

Art. 4..9 E' criada junto à Recebe
dor!3. I.:,~~r'11 ctn 1"'-:.1'"} ~f"'Il·l..,n., ... to 1 
(uma) subcontadar:a secioual, ela Con
tadoria Geral da Hepública, para o 
1:;n (~- d!Sp9StO r.'> ~:·t. "O rl() TJe
cret.o-lei n.9 1. 99{), ele 31 de janeiro 
de 19'i(). 

Art. !i.o S~o c1'l,lelo~ p" Quartr') 

Pcrcê:J.Lag·em. 
§ 2.9 A quota atribuida mensal

mente a cada se, vi":;)!' não poderá 
ser superior a l(.~ % (cem por cento) 
do respectivo vencimento ou salár10, 
incltúndo-se, nos correspondentes pro
velhos. 

§ 3.9 O montr.l'te eles C!uotM a 
se,cm distrilm' él!ls a todos os servi
dores n~() pOd,ra exceder d)): 1 % (um 
por cento) da receita anua1 de que 
l,rata êste artigo. 

§ 5.9 A pel'l:entagem atribuida aos 
seL'v,dores 1O.'!,üvS em coletorias fe· 
derais nos Territónos do Amapá, 
Acre. Rio Branco e Rondônia sera 
calculada em conjunto com a dos ser
vidores lotados nos Estados a cuja 
DelegaCia F'lscal do TeGouro Nacional 
aquêles 'I'e1'l'Hórios estiverem subordi 
nados. 

§ 6.Q Aplicar-se-á aos fiscais au
xil1ares de impo~tos internos e aos 
fiscaiS de rendas do Ministério da 
Fazenda o regime de remuneração a 
que se refere o art. 120 da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro 'de 1952. 
atribuindo-se aos seus ocupantes, 
como parte variável. a. .ortância 
correspondente a 50% (cinll'fenta por 
cento) da que Iór atribuída aos agen
tes fiscais do impósto de oonsumo, 
onde os mesmos estiverem lotados, 
não podendo esta importância ultra
passar o quantum que perceberem 
os agentes fiscais da 3.~ categoria, aI· 
terando-se, para êsse fim. as rames 
percentuais proporcionalmente à des 
pesa aecorrente. 

Art. 9.9 O Poder Execuiivo regu
lamentará, dentro do prazo de IJO 
(noventa) dias, a extensão das me
didas consubstanciadas no artigo an° 
terior aos servidores dos demais ór
gãos que integram o sistema fazen
dário. 

Art. 10. E' revogado 
Lei n.l' 1. 293. de 27 de 
1950. 

o art. 38 da 
dezembro de 

Art. 11. O Poder Exeeutivo expe
dirá. dentro do prazo de 120 (cento 

Art. 12. Para atender às despesas 
com a execução desta lei. é o Poder 
Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o crédito es· 
pecial de Cr$ 50. OO() .()QoO,OO (cinqüenta 
milhóes de cruzeiros), que será auto· 
màticamente registrado pelo Tribunal 
<;le Contas e dlstribuido ao Tesouro 
Nacional. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadaa 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1960; 
1399 da Independência e 72~ da Repilo 
blica.. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

S, Paes de Almeida 

LEI NQ 3.755 - Dl!! 2Qo DE ABRIL 
DE 196Q 

Autoriza o Poder Executivo (1 abrff 
ao Poder Judiciário - JusUra d. 
Distrito Federal - Tribunal de Jus
tiça - o crédito especial de cri 
6<00.000.00, para atender despescU 
realizadas nos 19 e 29 Tribunais di 
Júri do Distrito Federal. 

(Publicado no Diário O licial _ c;~çrt( 
1 - de 26 de abril de 195Q J 

:Refi licação 

Ar6s o. ementa que 11 Auto~lza I 
Poder EXecutivo ...... nos ! ~ e :.d 
Tribunais do Júri do Distrjtn F~. 
dCIa''', Inclua-se O Presidente da 
República 

--------------------------------------------------~1 . 

ATOS DO PODER' EXECUTIVO 
DECRETO N.9 47.987 - DE 4 DE 

ABI\IL I1J!: 1960 
Art. 2.9 t:sse Decreto entrarâ em 

vIgor na data de sua publlcaçio, re· 
vogadas as dispOSições em contrário., 

Aprova o aume.nto elo capital de "The Rio de Janeiro, em 4 de abril da 
Ftrst Na~iGnal City Banlc of New 1960' 139~ da Independência e 72Q da 
YorTc" para os fins que menciona'l RepÜblica. 

JUSCELINO KUBITSCHE"..t 
O PresidenLe da República, usando . 

aa atribuição que lhe confere a C:ms-l S. Paes de AlmeIda 
tituição e de ac6rdo com o disposto no I (N.9 13.823 -=- 11-4-60 - Cr$ 112,20), 
Decreto n.9 14.728, de 12 de março de 
1921. decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o aumento 
do cap:tal destinado às operaçóes, !lO 

---
DECRETO N9 45. O()l - DE 3 Dl!I 

ABRIL DE 1960 
Brasil, das fihais do "Thc First Na- Declara de utilidade pública a Pro~ 

perman . te. do ~,I!n,,> t.'.1O da .f<·a:Genda 
03 &~b ~.n~0S Cl.:rê;':"";: 1 Il!:n) l.U:'30 CITI, 
COl~i~sl'jo de d;r('t()~, ~iIl1bolo CC-3; 
1 (um) c 1'<';0 em c('m I.';sCtO de tesou
r~iro, [ifmbolo CC-J, e II (0,"0) cal' 
gos de tesoureiro a uxllial. simbol'l 
CC-5, na R"cebeuo!',a }'ederal em 
nelo H.)ri~o'1t!l, e ?' I trinta e dois) 
cargos de oficial admmlstrativo, clas-

•. Ü :1\1, Q 20 _\V~l cJ~ .w.... 

§ 4.9 A apu,'ação da receita. o 
cálCUlO da pDrccnt~gt'm devida e a 
autoriza,;ão do seu pagamento são 
atribuiçóes da própria Recebedoria, 
no Distrito Federal, e das DrlegaciM 
Fiscais do TesOlP..:9 ~~~ n01l Es
tado 

tlonal City Bani;: of Ncw York" com vlncla Carmelitana Fluminense, "um 
sede em New YOl'k (U. S. A.). de ... sede no Distrito Federal 
Cr$ 200.000.00(),O() (duzentos milhões - ' 
ae cruzeIros) para Cr$ 530.000.000,00 O Presidente da Repúbllca aten(!en~ 
«juinhentose oitenta 1!,llhões de cru-ldo. ao aue requereu a Provincla Car
ZelrOs), efetivado mediante a remes- tnto Federal, a que satisfaz às ex!~ 
sa. pela Matrl'1:, em dOla,l'e.s a.merlc<$- trito Fede!·al. a quela satisfaz às ex! .. 
~QR, l.!Q equiY<\len~o~ - --. iI:~i a,Q !Ú. 1,9 a~ !tei_~9 _lf1, c1~ 

• 

.; 

... 
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- f! s RepaJ-tições púbJ.icas' 
àrcerl.o t~mewr o expedwntl' I 
fi 'stinr:.!lo à ]J lI hli cação nos 
7C'7'1!ais, d:~iria11lente, até as 

EXPEDIENTE 
tes providenciar a respectiva 
renovação com antecedêncza, 
mínima, de trinta (30) dias. 

DEP i'. R r AW.ENTO DE IMPRENSA NACIO: !Al. 
- As Repartições Pública~ 

cingir-se-ão às a~matUTa3 15 hOlas, eJCL,O aos sábados, DIRETOR-GERAI.. 

qlialll.O dtveiCw faze-lo até as \ ALEERTO DE BRITO FERE'RA anuais renovadas até 28 de 
11,,,0 homs 

_ As rcclarnar:i'J:-s pertinen- n .. ~,," <>0 "'''RV'C"C:~'' PUB"C"C~,=-S CHE"" DA secz'", O" .. -"' .. ~ .. O 

tr>s a ma:ér a 1,:ribwda, no,> IVlvl .LO F- EkKt:.,RA AL Vt:.::i MAUF-O MJf'.lII:.If\Q 

feveíezro de cada ano e às 
iniciadas, em q ualq1 tf;.r é bca, 
pelos órgãos competentes. 

CL<"ns à!' erro.~ Oll 07!11~::;()f;.<·, de
'l'C"LlU s,'r i '1" l~r'a~ p01' es
crito. a .~r";;~ cfe UNfrlráfJ, da 
3 (,~ 17:'0 1,( 1(1~. 1,,) l1':,r"'ILO 
o e 'i2 1,0rr!S <lI- ,s G. ~a.c.a dús 

DLÁRIO OFICIAI.. - A fim de possibilitar a 
rrmessa de valores acompanlw
do~ de esc'arecimentos auanto 
à sua an11ca,çã,0, solicztarN)S 
d' in Pl eferéncla à remessa 
por meiO de cheque ou vale 
postal, emztidos a favor do 

SEÇÃO I - PARTE' 

'rr P~[SO nas c~clTl1t& do Deç8t tarroento de ImprenEB Na,lcnaJ 

L h. i\ ;:, 1 L 1 A 

- Us 01,['., i"·S d t'crão se; I 
i1lvtl~ 'd al( c 'f) t. (7 f te. -I tC 1 ~ 

J~SSINATURAS 

, i '1' I 'c. :a,tLl< au, l' ,r (, If( 1'1 c.e "'. 
e l 

- .J 11;~ { 

, , . 
~ - , I 

Rr.Pt,r.TTÇi'ES l!: P,'''1ICULAl:LS I FUNCIOI\s'P.IOS: 

Capital e ln:e)wr: Capital e Infenor: 
I Te' ~o'{rpiro do J)r>'r!(lrfa'nenfo 

de Imn'iensa Nacional. 

3') 1)0 I .-. - ?s '~'Ip~ementos . às ,efi. , I e us ns-
~.'" '1; J ~ '- ( IJ • • • • 5r .no Srmestre •••• Cr$ 

C1$ 
• f)" (- (( s crqaos OfIC?aIS 80 se 

r'JUú la·fJI.(, .. :~ !!,uJ)~.(,dLa- 1 .. "-0 • • • • • • • • • • • • 70,uv I +'rr """".lin Q'1S n~~h'nn'r>~ Olle 

CJ , ú t, J (~ 1 I. '-- '« to- I E.J.'tcrwT; Exterior: 
- 1 rc~, l.. S cs 1,1'a o Ano 

• • • • • • • Cr$ '13600 Ano • • • • • • • C'S 
! os ~o"cilarcm r,o ato da aS"I. 

líl",CO: 1w/..ura. 
e~~',Jr, ( ,r,;u ~t,'rl 

li I (1 ~, () r (, ' '" " 11' ~ ])0 i T 

s( ãr h,lJd'T , 11 Cf' (','rjll.(''r ('j.f) I PG1',a fa('~l11aT a('~ C.5s;n:1nt~:~ 
ca por FU~ '1>(' , OI/ 11m ano a l' ,.,flcaç'w dn pra::n de 1.'ap· 

_ ls G' 'i{,I,,,(:S UI.CJU1' driJe de Fl/'lS 1l'.'i17(l'1"flS, na 
rnri 'l'(;n srr sü:.;pensas l;{;m \ 11m-te supenor (1'1 el'rl~'·P,,() l'fi) 
a iso p?'Í1',o. imlJTeSSOS o numtro do talão 

• 
23 dE' a :;,0 de lS35, e, li a'1:1o 
fi ;1 .... , ,0 l.ele 1112 cU'lfere o "rL. 
ÓI.'''8 Le., d:-c:e 11.: 

na [,t;. .. l S do a. d~v 3J do Dé)f'·'~tn lei \ 
:.y. n Y 3, í6~, d~ ~õ de GU u~ru l,e 19H, 

C( . .n:J .. ~ ... ') ( ... ;-'1 o a 1,.. ~c du r"':, ('>-0_ 
'pi n' 2,2' de 5 de j~'1ho de 1940, 

Artlf;o único, E' de.::larada dc utt
lia:! ie p" )liC'l, nos 'e:'l·lc·S da '1l2n~'O
n~:'a LE'i, a PrO\T1.:!.a l,armelltall'.\ 

. ]. ,U!';n.;nse, se1;ada no DistrIto 1'e
àe:·al. 

R;o d!' Jane'!'o, em 5 de alJ:'1I de 
] !lI)/. : 12 o da Independêncja e )~o da 
t'"p~/.J:lCIl, 

Art, 10 F:ca aut::Jrimda a Cilampil)n 
Celulose S, A. a iR ;ta ar uma uoina 
:f':mclél ka no rJ:stnt, se~n LiO InLl

n;chio de Mogi-Guaçu,. Estado de São 
Paulo. 

§ 1Q Em porhria d') :!\iinistér!o éla 
'l.gricult'll·a no ato da a)"o'. r,[,o d1S 

de reqisfro. o mês e o Gno C17 rt"Y0(7(h) (l'l~ (Í ~ Of" 
- C cusfe de. Na e 

que findará, s('1'á, na ?'enda lro, OC1' 

A f;m de e1 i4 ar F('7"cáo de d() ele C! S O 5'), se do mesmo 
rnntpL"id~de no 1'f'rr'1;'r7F'Y)+~ ano, e de Cr$. 1,00, por ano 
dos jOínais, dvl'r1lZ os a.csina 12- Co. c úTí'laO, 

DZCRETO ~) 4E.043 - D:: 
ABI:1L DE 1900 

,) DE t'[!U 64 do Drc' r,o n· 41.010 de 26 do 
:€, erbrD úe 1957. 

.' ",; ' Art. 30 Caducará o presente títU1t'. 
Transfere: de Edualdo, Bza9101l: F:~hO, in'dependente de' ato deêIaratól'ío, se a' 

pr,o,JTlc:ar,o d.a F(,) ,.a ~ L,u,. E;tre Centra;s Elétricas de- Mll1~<S Gelais E • • 
RIOS de Mmu" pala a Cen/?aIS ,lé- \ A, nito satisfizer as se~intes concl.-
tneas de Mmas Gerals S. A" a ões' . " . 
eoncessa.o pa? a dlr.(r;buir energza ç . . • 
eli!triea nos municípios de En~1 e '1 - Apresentar à Divisão ae Agua~. 
Rios de Mi1WS e Seio Bra;:; do Sua- I do Deparlamento Nacional da Produ- _ 
cut, Estado de Mi1las GeraiS, e aá ção M,neral. do 'Ministéno da Agr~. 
outras providênc:as. cultura. dentro de noventa (90) dia~. 

';nje: JS sf>·'ão fi':a'i':.. ~.< ca:'acteri:;ti- O Presidente da República, usando 
a eoutar da publIcação dêste Decre
to, os e~tudos. projetos e orçamentvs 
t..as obras a ser&'1l executadas, benl 
como o progrruna de substitu,ção pro
<:;i'Pssiva da~ instalac:ões existentes. 

ATmando Ribeiro Fa.c:tlo cas técnicas da in~talação. tia. atrlu~jçau y." Jl-" c l);:t:'C o ar:'l·· 
14. ~lV _ 12-4-6() _ Cri 81 ,00) ~ ~o A enel'g:a ell'tr:ca ~ ser pr'1-! go 87, inciso I .. da constit~i75.o, e 

==~~-==---= ____ tf l17'da szrá de:;tjn:;.da ao Ui.' PXClU;l- nos tfllmos d,o a~t. 150 do Cod,go oe 
., '0 da perrn.:ssionária, que não podera Aguas (Decre,o n· ~4. 643, de 10 de ,~~ : 

cedor e~1e"C;·la a ío ·C,' )'0,: Illrs o a tl- lho ~e 1934) combnad~ cO.TI o ai}, 
DECRETO N0 4M,OO:!. - DE 5 DE tt'O o-r~tuíto, excl\Jida~ de,ta p"ol'Jl- go 1 do Decreto-lf'!.n 7.062, de n 

ASSIL DE 19(;0 ~!1o a" v' ''ts operlria~ da lerm'ssiona- de novembro de 1944, 

, ... t'Z'd d hl' r! \ ria, cip~de que êtise ornecimenlo seJG ConsidE'rando que peja Resoluçll.o 
.oee/ala ... e u t! .a .e pu • ca a .on e- RTatulto, no 1.445 o Conselho Nacional de A:l:\1as 

renc,a dos he.lg.osOS do Bla.~ll. I' E ' Fi' t . 'f t r Art, 20 Cadncarft o nrcsente titulo e nel'gla ,c r'ca se mum es ou a-
vuravelmente as meaidas requerid,,~, 

() Presidente da Repu:)li.a, ,Isandr, I indej,endl"nt€l"'lcnte dI" ato cterlarato- decreta: 
da atribuicão qUE' lhe confe:'c o ar- ·10 ~r a CllamI'i ~p ('0'11"',1" 'S . A. nll.o 
til; o 87, n.o 1, da Constituição F~dE'ra!.1 s?j.jsfizer as seg'üntes cond;~õ"s; 

e aenuel,ào ao_ q'J: .cemla ao Pro= I 1- Apresenter !t Div:são de A!?;lIa~. 
cesso M. J , N,1. 44 , _2~, de 1959, de do DE")artamento Nac~on'll cta Produ
ereta: I ~ã'l V{mer81. do Mi'lÍ~tl>,' I) da P.gric'lI-

Artigo único. E' dec:arada de ut! t:lra, dentro de no';enta '9:') d;as, a 
!idade pllolica, nos termos do !irt, ~ comar da data da publícação dês'c 
da Lei n,9 91, de 28 1~ a;J~,o de 1935 JlC c.' , os p:oj;;ws e o:ça.,.cnL0s l'Cti

a Cenferência dos rt p]j <ri nses do Bras!l. leetlvns, 
com sede no Distrito Federal. II _ InIciar e conclu'r as obas no~ 

Art. 1° Fica tran<;ferida, para 1\ 

CentraIs Elétricas de Minas GeraIs 
S. A., a conce~são par<l. distribillr 
energia elí>tl'ica no~ munieípios de Fn
tre Rios de :\.Jin:cs e São Braz do Sua
çuí, Estlldo de Minas GeraIs, c"nce.<;
sao es.,a dI' 'lue er~ titular Eduardo 
Blagloni Filho, '''roorid:S rio da F6r.,'a 
e Ll 1'- 'lt:·e Rios de :-'Un as. 

TI - Iniciar ~ concluir as oúras nos 
,}l a~~ que !orem~rmlnaU~IJ 
l\Jinistério da AgI" ra. 

Pará!!rafo únic, s prazos t) 

<.f refere êste artigo poderão ser prUl·· 
I o~ados pelo ~:inistro da Agric'.lltum. 

Art. 4Q A concessão ora transferIda. 
fica subordinada ãs demai, determi
nações do Decreto nO 41.019, de 26 
de fevereiro de 1957, que regulamen
ta os sl"rvic;os de energia elétrica. 

Art. 50 O presente Oecrt>to entra pnl 
vigor na data da sua pub'icação. 

Art. 6° Revogam-se as disposlçÕfS 
en. contr~r1o. 

Rio ele Janeiro, 5 de abril de 1961, 
139' da' Independência e 72" ua ,{e
p~bl,ca. 

Rio de J"neiro, em 5 de 10ril rir nraros que forem f;':Hd"s pelo ~1l-
19úQ; 1399 da lndeprnacncla e 72· da nistro ela Agricultura. 

'\rt .,) 6; bens e instclacões t'lf_I' 
F:dual'dn Biao-ioni F'llh'J, pl'opript 6 rio 

JüSCFUNO KUBITSCHEk 

Mário Meneghettt. 

481 - 8-3-60 - Cr$ 
República, 

1 JUS(T!.INO KUBlTS('jIFK 

Armando RibeirO } uh '10 

(N9 13.7\)5 _ 1'_4- C
()_ C:::; 8' I,CI 

DECRETO N° 43.(1..'2 
ABrIL DE 19 O 

_ • F 

Autoriza a Cl:amrJtoll CI'I<l7'l~1' S l (( 
fn~talar uma usina termelel' c(/, 

o presid":1+e d~ Reoública, 11,::\":1.) 

da atribui"ão q.',C IhC con,o;n (J ," \,

go 87, inclsa 1, da ' COl1vL.tuiçüo. e J.üs 

Parágrafo único. Os nra·ns a lU(' 

:'C 210s por ato do ~.1i:11i)tro da A;,rl
cllltura, 

A-.t. (0 O p'r p' p d 'O' rln fntra 
lí' \'11" (Ji' na <:'11 [t dr s a ')UlJ.!.iC[I "1.) 

'l.rt. ~o Ri' ·0: :111. q a. 
.1' LO!) :al'Jo. 

p o cJl' J~n<~o , l' d, 
" <1a Inde,JE'!ldo _ " 

U J ... ica 

Cai.a : 215 

~r:~: 4775/1958 
16 

da F6"~a P. Luz Entre Rios de 1,.11-
nas. que no mome')!1) eV lstirem r!\'l 
fllnclio ('vclus vrt cios <!"'vieos de .)1'0-
ou~ã(). tran"n/ssao e distrlbulç>ão Clf 
Cnf'!:P"ln e1A trjra ,",n"~ (' reI e-·Jdos mn
njcípicb LC:ll;~ dr-Y:'1cUlldos da c:n-
~c~<ao 0r3 tr·,-"ferida, I 

Edu,l,rdo ll.l~~iolli L~:.::O, lj_'oprl~UH"" 
da Fà!'('~ P Luz En>-"c ~ioç; dp ~~:n"s 
só pnrie:'a rr'irar do ~nrrirn C~ ben, 
, In'+aJarô 's rlE'S .in _ 'll.ar.l)o. à mc1;cill 
que forem s~ndo Q;b":"';f!(1< P·l'· Ins
talaçõcs nrte' un"a" da ('f"!nls Ele

30G.UOI • 

DECRETO N° 48.044 - DE 5 DE 
ABRIL DE 1960 

TrO}"lr-:" ca Pre'eituT(I .1111' icil'aL 
de Cony·mna para a Cenfrc.,s EU'
inca .. de Mmas Gt?T'S - S, A .. a 
co ,c ",s':o para d st, ibuir ,ner!lllt 
e/ct,ica no munIcípio de Conflo
llhaç, E la lO de ,\c-ines Gelu", e 
dá oulras proridências. 

trlcas de '1j,,8S (',c ·~is S ' •. e ne- O Prp~jélr'Jt(' da ~E'n "I,lic·', 1'<".1'\1'0 

Idlante a autorLacão ornbta no al'- ua al·riIJLü.:ào aue lhe ronfere O l.t -

, 

J 

1 
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MOD. 57 • 5.000 • 4 • 69 

KOSMOS ENGENHARIA S.A . 
AUA 00 (AIIMO,27A • (AIXA POSTAL ISO. END. TeLEG : (IK. TeL. 52 ' 8010. AIO DE .JANEIIIO 

Rio de Jae1ro, 1f.) de Julho de 1960 

Bat.1 2116 - DT .. ..-..... 

• • lia &'tell9u a na ccmaulta ftrbal, t«Me a eatiataeu d_ lhe. 
prestar .. _gu1D.te. iDtorugoe. relativa. ~ CODstragão do Counnto 
do Cal'IIO na Iça. 

P'Ng,z'l "mem me ICljO. 1 •• ,,1958' 

a) - ~1 destnido, ... 11 ele •• rHoaa 
tragu o. o.apIoweit TDto ctu pare
ele. _ tuadlQ08. ez1ateate. _ •••••••• 

la) - Woza do prlctio di ., .Au&-to SIw_ro 
Df.) H, para edept.~ do ___ tuD-
ei. ERTDto da AlJa1lltiDcia Social ••••• 

c) - Truaterêiacia e .s~:O doa Ieorit&
rios da Mw1D1aj.ngao da Protlncla pa-
ra o DOVO ena_rego ••••••••••••••••••• 

d) - Biblioteca. .. rar.f.d.... e_tid.. llO8 
d .. aU .,.01 ... deatru1cloa, pel'll1te-
DOS esti.' r .. u.,.alor .............. . 

Cr$ 20.000.000,00 

Cr$ 500.000 ,00 

cri 50.000.000 ,00 

• ) -.uI. do. danOll _teria'. nelem"'_, clt 08 out1'08 para oa • quais nu teM ele P1ltos de Julie f Dto a 

1 - mal .. da 1&1"8Ja (.,.&lor iDtrtnsaco • artfstico); 
2 - ':'.1. e uteu!uoa do eouveDto e objetos de _o p8SJlOfl 

doa pa4res; 

8 - 1'taulto cOIlllquaD'te do 11D1etro 11& Mmil'stnQão da Provia 
eia (DOa baU8 do patr1wmio e 11& J.la1ateDcia Social). 

J. 
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;., aa oarta ret •• w.s.m a1r1&14al P.C~. _lQ JU1ho/60 
" ••• 111 •••• I I ••••• IISSIII •• S •••• 

I 
, DOIIO "'1", a., 8. _r o Hendu u ...,wrt.el et.,.. ,.rail. 

a) - I'ÜOl'If:O 40 pro~.to oempleto, olull .. ""'o ao ut.wpoJeto J' 
aprOlMoI 

lt) - .tenS1z8atoll o. o rrigo 40 Patr4';'o B18t&r100 • Arttlti-
00 IMl-'] , pan q&a ori8Dte a elN"" 4a ri. D& pcrte rel& 
otoa"a o a IpeJa tA t.saJ 

o) - Pl.o 4e eJiH ;'.a obra (canteiro a. _"1go, 01'11 Dto. ti 
1 Dto) J 

~ , 
4) • DIll0]1,_ 401 11643 mOI 40 pJal0 tip; 

.) - Ccmltrug- 4 t*f 8 1M1 .... a obra • ftob'rwJo a parte 40 Coa 
..... to q. pez ." .. rl darate & ooutruQao; 

t) - leeo :o 4a obra. 

a) • ""'? De .. O prlc!lo a _r 0ftD8t:ru1. 
;. 40, J. •• Ido o. a planta apz .. ... 

4a (ã. 111) _ ............. .. 
•••• I .... I" 

'l*aII1o banI' re 140 a oGU11l.ta 4. V.... a o_tato, 
peJ~IIM_" __ 1Dteiro dll,. ,.ra q-teql1N" elOl.Jec'psaWe • 
DOe •• IOft' 8 N au1 

.. 
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PROJETO DE URBANIZA,ÇÁO DA 
QUADRA LIMITADA, P~LAS AVE
NIDAS: AUGUSTO SEVE·RO, TEI· 
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(ton\Jento bo (tarmo 

e e . 

e 
e 

Rua Teixeira de Freitas, 31 

Rio de Janeiro 

# . 
=- . 

Fotografia do Convento do Carmo da Lapa. 
Rio de Janeiro 

Destruido por incêndio em 14 de setembro de 1958. 
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DI RETORIA MINISTERI O D A EDUCA c.. Ao E SAUDE 

X9EJGlO[) DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTlsTICO NACIONAL 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado n o requerimento de 

.. . . .. CERTIFICO.,. em cumpr imen t o ao despacho exara.do pelo 
S.r.D1.r.e..torGerl:i:L.. dQ p~ trlmôni..o Histórico e Art.1stico . Nacio.nal 
.. z:19 ... J?;'<?9.~.!3. 13 <? .. p.?..~ .... ~.g.7..~!~~. -' ..... 'l~~ . ... r..~.Y..~~.cl.9 . 9. s ... ~tV..J:'9 F:>. ~9. . 'r.9m.~.9 .......... . 
. de s.ta re. psrtição enc ont r ei .a t'Q;Lh,f;l, s sete do L i vro do Tomb o .. 
H1~t6;r 10 o, . Q . se.gu,1nteL I 'NQ .. 3.4. . Obr.a~ . Igr.e ja. da . La~a .. .do Des.te.r~. 

, -r.o~N.~ .t.1,1.re. .4.a . çl~L . olH'~ .~ .... Ar.qu1tetura . religio6a.Situaçao - D.1s- . I 
. :tr.~tQ ... F.'~c:l~~ª:l. •...... :PrQPr.1.e..:t.á.r.10 ..... ~ .... . or.dem .... doB .... c.armelitas .... Ca.lçados ···· ..... ... i 
Ret1t' • . A.pese.õajurldlca proprl.etáriB .. domonumento .é . a Pro
vim ia Carmeli tana Fluminense. Em 22/4/40 J.C?ão Malh.~iros dos . • , 

_ . . .. .... ... . . . . • •••• • • • • 0. 0 • • •• ••• 

Santos, escriturário. proce.'3.~9 .. : .. ª~-.T.~ ... Ç.a.:rá.ter. c:lQtQmb amen to •. . •• • • 0. 0 •• • • • •••• 0.0 •• •••••••• • •••• • •••••• • • •••• •• •• ••• • • • • • •••• •• _ •••••• • • •• • • •••• •• • • •• • • • 

. ç9.rnP~:l.~.6.rtQ .. JI'~ .. ~.Ql~ção . . 4.o Conee.lho..Cons.ult1v.o.). .. . .DBta .. da .-, -1necriçao - 17.5.938." A folhas tre ze do L~.v.:r,º ... 4() .. rrºlll:~9. ..... ª.ªI3. ... ... ....... . .. .. .... ......... .. ..... ...... ... .. .... ....... ... .... ..... ...... ...... .. ... ..... .. .. .. .. ...... ......... .. ..... ..... ..... ...... ........... ....... ... .. . 

I .. ~.~. ti.~ .. A:t'.~.~ .~ ..... ~..c?!l.~ .~~ ... <? .... ~.~.g~~z:1~~ . ; ..... "N.~ ... 'n3.~ ..... Qº:t'.ª ..... ~ ..... Igr.e.ja ... da ... La.pa .... ........ . 
I do Desterro. Natureza da obra -~.q\l~~.~~.l:I!..~ ..... :r,eJJgios e . Situa~ . . . ..... ... .. ...... .... .. ................... .. .... . -........... .... ..... -. ......... .... ... . .. . -çao - Distrito Federal. Proprietário - Ord..~~ .. . c:l9.e. ... C.ª~1.:1. .1;8.: .~ ... .. ..... .. . . '. ... . .......... .. ..... .... ... ........ .. .... .. ....... .... ....... .. .... .... ...... .. .. .......... ... ...... ... ... ................... ... .. .. ..... .. . 

Ca l çados. Retif.: - A pessoa . ~~rf~~~.~ ... :p~ .ç.P:I' .. 1. .~ .t~. :ri fl .q.Q . t1JQn1.l- ...... . . ..... ... ..... .... .. . . ...... ..... .... ................ ...... .. ........ ... .. ... . . 

menta é a Provincia Carmelitana Fl~inense. Pr.qGe.aso ~ 2;3. :':':" T. _ .. .. ........ .. ...... .. ..... .... ... ...... ......................... .. ............... ............ ...... .. ..... ... ............ ..... . _ .. -.......... ... .... .. ................. . 

Carater dot()mb~rnell~o- Compulé6r1Q ... (reeOlução do Cons.elh.o . 
Consultivo). Da. t a da insc r ~ ç ãC? .: ... J.T •. º ... 9:38.~" .... Epor ser . . ve.r.da.~ ....... . . . . . . .. .. . .. ..... .... .. ... ........ .. .... ... ... .. ... ....... .... ..... . .... ..... . .. .. . 

de, eu, Rena to Baptista Mora t.º .L. P.~r.1.to . .. e.m. Be.las . .Ar.tes# .... refe.~ . ......... . ... .. ................... .. ... ... . ... ......... ......... .. .. .. .... .. ........... ... . ... . .. . 

rência 24, lavre i a. presente certidãoqu.~y.~1 . gª tad..a e .a s sinada 
por mim e vi sada pelo Dr. Rodrigo M. F. de Andr8de .•... p.~ I'~ .~ º:t' .... ~.r. a.l. .. .. .. .... ... ... ...... . ..... ..... ... ... . . .... .. ... ... . ... . . .. .. ........ ....... . .. ........ ... ... .. . ........... ...... . 

do ~~~~~môn i.oI~ i s t6:r.~~ .<? .~ Ar t 1 stiç o Nª ç.1. Qna.l .:.. ... ........" . . .......... __ .. .... -

.. .. .............. .. .. ............. ........ . ............ ... Ç ··iiXqq' ·········· 
.. ... .... .. .. ........ ... .... ... .. .. ............ .. . ......... .... .. ... . 

. ........................ ...... ....... ~t ........ ' ... . ~ . . .. ... _ . .. _ ......... _ .. . __ ... . 

.. . _ ........ . ............ . .. ...... _ .. .. 

.... .... . - . . ... .... .. .. . . . ... . _ ...... . . 

.......... - .. -................. . . . .............. __ .-

• 
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ESTATUTOS 

DA 

PRovlNCIA CARMELlTANA FLUMINENSE 

I 
P!lblicado (!Ior extrato) no Diário Oficial (54) de 
5 de Março de 1956 a 11s. 4047, e, devidamen~ 

Registrado sob o n. O de ordem 4264 no Livro 
N .• A-3 e do Protocolo N •• 9711, Livro N. o A-I em 

7 de l\lnrço de 1956, no Registro Civil de Pessoas 
Juridlcas Cartório Castro Menezes 

(Av. Franklin Roosev.elt, 126) 

Rio de Janeiro - 1956 



}'ulJlica do (per Extrato) no Diário Oficial (54) de 

5 · d e Marro de 1956 a fls. 4047, e, devidament'il 

R.egistrado sob o n. . de ordem 4264 no Livro 
N .• A-3 e do Protocolo N." 9711, Livro N .• A-I em 

7 d c Março d e 1956, no R egistl·o Civil de P essoa s 

Juridieas Cartório Castro Menezes 
(Av. Franklin Roosevelt, 126) 

Rio de Janeiro - 1956 



AtVA..~ i:~A \, CE .• a')'! ~ ~o MENEZES 
" • I> 

AL :::, " f'./!Z~{, ilVÂ 
\;.L ' uX :·:,; ", ~ 

{ FV .. I • -[., 1 ~ '" 

lo e~ 

Estatutos da Província Carmelitana 
Fluminense 

Artigo Primeiro 

A Província Carmelitana Fluminense é 
uma corporação religiosa que tem por fim 
a observância da regra dada por ALBERTO, 

- Patriarca da Igreja de Jerusalem, aprovada 
e confirmada pelos Supremos Pontífices Ho
nório III, Gregório IX, Inocêncio IV, Ale

-xandre IV, Urbano IV, Nicolau IV e Boni-
fácio VIII, 

Artigo Segundo 

Continuará a ter a sua séde na Cidade 
de São Sebastião do Rio de Janeiro, hoje 
Capital Federal. 

Artigo Terceiro 

A representação ativa e passiva, judi
cial e extrajudicial, bem como a adminis-
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tração de todos os bens, e todos os pode- • 
res especiais como sejam alienar bens mó
veis ou imóveis, hipotecar, transigir, firmar 
compromisso e permutar imóveis que per
tencem aos vários Conventos da Província 
Carmelitana Fluminense compete ao Provin
cial com os Definidores legitimamente no
meados ou eleitos. 

parágrafo Primeiro 

o Provincial com os Definidores, dàrá 
procuração com os poderes de r epresent8..
cão e administração que entenderem, a pro
éuradores religiosos ou leigos, uma para ca
da convento . 

parágrafo Segundo 

No caso de despezas extraordinárias, o 
pocurador deverá obter autoriz? ção especia1 
de Provincial com seus Definidores, os quais 
previamente ouvirão o Prior do Conven to. 

Parágrafo Terceiro 

O Provincial e os Deflnidores prestarão e 
contas ao Capitulo Provincial sempre que 
êste se reunir ou quando fôr convocado pelo 
Visitadof. 



t 
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Artigo Quinto 

o Provincial e os Definidores são eleitos 
trienalmente pelo Capítulo Provincial, ob
servadas as Regras e Constituições da 
Ordem. 

Artigo Sexto 

Os membros da Província Carmelitana 
Fluminense não responderão subsidiària
mente pelas obrigações que contrairem, ex
pressa ou intencionalmente, em nome da Pro
víncia ou das comunidades singulares, os que 
a representam. 

Artigo Sétimo 

Todo brasileiro nato, ou naturalisado. 
tornar-se-á membro efetivo da Província 
Carmelitana Fluminense ao ser admitido à 
Profissão Solene. 
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parágrafo Primeiro 

A Província poderá reconhecer como seus 
membros quaisquer religiosos, sacerdotes, 
clérigos ou leigos, pertencentes a outra Pro
vínciá. 

parágrafo Segundo 

Este reconhecimento se fará por um ato 
"in-scriptis" do Provincial. Na sua falta, pe
los membros sobreviventes da mesma Pro
víncia, ficando os novos reconhecidos Í10 

gozo de direitos iguais aos demais religiosos. 

Artigo Oitavo 

A Província Carmelitana Fluminense 
considerar-se-á extinta quando, por qual
quer circunstância, não ficar sobrevivente 
nenhum religioso. Os seus bens serão então 
transferidos a outros estabelecim en tos pios 
católicos, nacionais de culto , de instrução 
religiosa , ou de caridade, pelo modo e se
gundo a s indicações que aprouver em ao Su
mo Pontífice. 

) 

Artigo Nono e 
Ficam fazendo parte integrante dêstes 

Estatutos as Constituições da Ordem como 
se expressamente aqui fôssem trasladadas. 

lote: 37 
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A totalid 
da de 

. de imóveis, 
cbras de filantropia ;";~~r1~1~~ 
pela Província Carme 11 uminense, ou 
à fundação e conservação do patrimônio 
desta. 

Artigo Undécimo 

A Província Carmelitana Fluminense 
não tem fito de lucro em relação a seus as
sociados. Os serviços que, em razão de seus 
cargos, lhe prestam seus administradores, 
não podem ser objeto de remuneração ou 
benefício. 

Artigo Duodécimo 

Estes Estatutos poderão ser reformados, 
alterados, ou modificados mediante delibe
ração do Capítulo Provincial, adrede con
vocado. 

Artigo Decimoterceiro 

Pela presente reforma aprovada em Ca
pítulo Provincial de 3 de Dezembo de 1922, 
ficam revogados, alterados, e modificados os 
antigos Estatutos r~istrados em 16 de Ju-



8 • 

nho de 1898 no livro 9 da Inscrição das As· • 
sociações Religiosas e outras, bem como as 
modificações feitas nos Capítulos Provin
ciais de 11 de Outubro de 1906 e 30 de Ju
nho de 1913 e consignadas a pág. 125 sob 
número de ordem 112 do livro 1 do Registro · 
de Sociedades Civis. 

Artigo Decimoqual'to 

Disposições Transitórias 

A Província Carmelitana Fluminense 
compõe-se, atualmente, dos seguintes Con
ventos: Lapa do Rio de Janeiro, Angra dos 
Reis, Liberdade de São Paulo, Itú, Santos, 
Mogí das Cruzes, Vila Itaim em São Paulo, 
Belo Horizonte, Jaboticabal, Vicente de Car
valho do Rio de Janeiro, Paracatú, Conta
gem e Curitiba. 

Publicado (por extrato) no Diário Oficial (54) de 5 
de Março de 1956 à fls, 4. 047, e, devidamente Registrado 
sob o n.O de ordem 4.264 no Livro N.o A-3 e do Proto
colo N.o 9.711, Livro N.o A-I em 7 de Março de 1956, 
no Registro Civil de Pessoas Juridicas - Cartório Castro 
Menezes (Av. Franklin Roosevelt, 126). 

Lote: 37 Caixa : 215 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

Comissão de Educação e Cultura 

Projeto NQ 4 .775/58 

RELAT RIO 

" Autoriza o Poder Executivo 
a abrir pelo Vúnistério da Educa
ção e Cultura , o crédito especiaJ 
de dez milhões de cruzeiros como 
auxilio à Provincia Carmel itana 
Fluminense , sociedade civil , rel: 
gioso , de educação e assistência 
social . " . 

AUTOR: Deputado VASCO FILHO 

RELATOR : Deputado Yukishigue Taml 

1- O Projeto Nº 4 . 775 , de 1958 , de autoria do nobre De-

putado Vasco Filho , autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministério 
• 

da Educação e Cultura , o crédito especial de dez milhões de cruzeiros 

' pOIlla auxilio à PROVINCIA CARNELITAJA FLUMINENSE , para a obra de recons· 
, 

, trução da sua séde , destruida por incêndio , a 14 de setembro de 1958 , 

à rua Augusto Severo , 84 , no Rio de Janeiro , Estado da Guanabara . 

2- A PROVINCIA CARMELITANA FLUMINENSE foi fundada em 1898, 

E' uma sociedade civil , religiosa , de beneficência , educação e assistên· 

cia social . O Senhor Presidente da Repóblica considerou-a de utilidade 

pdblica por Decreto n . 48 . 001 , de 5 de abril de 1960 , pelos relevantes 

serviços prestados Bes Pa1s nesse setor social . Com efeito , sua benemé

rita ação já se extende através de vários Estados da Federação aplican. 

do a totalidade da sua r~nda ou receita oriunda de quaisquer fontes , 

inclusive a locação de imoveis , às obras de filantropia e educação . 

( art . 102 , dos Estatutos anexos ) . Assim é que , além, da séde central 

no Rio de Janeiro , a entidade mantem casas de educação e assistencia 

social nas seguintes cidades: a) no Estado de S. Paulo: Capital , Santo 

Itó , ~10gi das Cruzes e Jaboticabal; b) no Estado do Rio de Janeiro: An· 

gra dos Reis; c ) no Estado de Minas Gerais: Belo Horizonte ; d) no Esta< 

do Paraná: Curitiba . ( Vêr relat6rio anexo ) . 

3- O pavoroso incendio de setembro de 1958 veiu destruir 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

exat~emte , a parte mais c ara à J~" T ~~~ia Carmelitana Fluminense , pois , 
é certo que o incendio atingiu a sua séde central , a qual funcionava 
anexa à tradicional IGREJA DA BAPA DO DESTERRO , consi derada monumento 
hist6rico pelo Patrimonio Hist6rico Nacional . Esta sofreu , t ambem, os 
efeitos do sinistro. Os prejuizos sofridos nos setores da assistência 
escolar , dos serviços sociais e da biblioteca foram totais . Com ,efeito , 
s6 a biblioteca , com as raridades contidas nos doze mil volumes destrui
dos , foi estimada em X9 cinquenta milliõe s de cruzeiros . 

4- A reconstrução do prédio da séde central , de acôrdo com 
a planta aprovada pela Prefeitura do Rio de Jane iro , ap6s o pronunciamen; 
to da Diretoria do Patrimonio Histor ico e Artistico Nacional , r espectiva· 
mente , em 9 de outubro de 1959 e 5 de agosto de 1959 ( vêr plantas ane
xas o), e stâ orçada em quarenta e oito milhões de cruzeiros ( vêr o Orça-

ment"o ) . 
~ E' evidente , que o auxilio proposto no Projeto se apresenté 

oib insuficiente . Tudo aconselha que o mesmo seja aumentado para quarenta e, 
milhões de cruzeiros . 

5 - Para maior esclareciment·o do assunto , juntamos , no proces -
so , como parte integrante deste relatório , uma lista de dez documentos , 
entre os quais desejamos s alientar os ESTATUTOS , a certidão do TOMBAMEN· 
TO DA I GREJA no Patrimonio Historico e Artistico Nacional , as PLANTAS 
do prédio e o ORÇANENTO da construção , etc . 

I sto posto , passamos a exarar o nosso 

PARECER 

SOl OS solid rios à feliz iniciativa do nobre Deputado VA. CC 

FILHO e opinamos pela aprovaç ão de um SUBSTITUTIVO com a segu i nte X8~ waç 
redação do artigo lº, acrescent ado de um paragrafo único . 
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Art . 1 Q - E' o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo 11inisté rio da Educação e Cultura , o crédito es 

pecial de quarenta e oito milhões de cruzeiros , des -

tinado a auxiliar a PROVINCIA CAtU1ELITANA FLU}ITNENSE , 

sociedade ' civil , religiosa , de beneficência , educação 

e assistência social , sediada no Rio de Janeiro , Esta-

do da Guanabara , para a reconstruç o da sua séde cen-

tral , anexa à IGREJA-MONUMENTO DA LAPA, respeitadas 

as exigências de Patrimonio Historico e Artistico Na

c ional quanto às obras de conservação destaclgr eja. 

Par grafo uni co- No caso de ser considerada extin-

ta a P OVINCIA CARNELITANA FLUNI NE1-' E, o presente auxi-

lio será incorporado ao Patrimonio Nacional . , 
Art . 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

í.public,açã.(i~ ,rev.og .. das. as disposições em oontrário. 

./ 
/ 

É o nosso parecer , S. K. J. 

Sala das Comissões , 24 de nov~~bro de 1960 

- Relator 
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. ~ CÂMARA POS DEPUTADOS 
" . ' , 

• 

, . 

• 

COMISSÃo" DE "'.EDUCAÇÃO .E· ,CUl..TURA 
4. 

• 

• • 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO !E. 4~77515'8, ADOTADO PELA COMISSÃO 
• 

, 
• 

• 
" 

O Congresso Nacional -decreta: 
· , , . 

Art . l·Q'. E () Poder .. Ex~cut i vo autorizado a abrir, 
. . , " ,.", ...... , .. 

p.élo Ministerio da Edu.caçao e Cultura, o cr!3àito es.pecial 
de. Cr $ 10 .• 000 .000,00 (dez ~ilhõe~ de cruzeir·os) para auxi 
.' , f ,.",. -

liarJa Provincia Carmelit a Fluminense na reconstruçao ' e - ' , . insnalaçao de sua . sede na cidade do Rio de Janeiro, Esta-
~ j 

do da Guanabara . 
, i'; , . 

Art~ 2Q . O. auxilio de que trata 0 artigo ante-
" . , 

rior so podera ser, aplicado . na pa1te do edificio destina-.. ... ' 

do a· assistencia soc.ial e escolas ma:ntidas pela entidade 
o', , ~ . , 

15eneficiaria. · ., 
.... ~ 

- ~ . A~t . )2 . No -Caso de ext inção da ent idade, o a!! 
, . , t " ,."" 

. , 

xi,l io concedido por esta lei devera ser devolvido a Uniao. -

~ Art . 4Q . · Dentro de-dois' 'anos a partir da . data 
d€) pagamento , a -entidade benefl~iária prestará contas do . , . 
auxil io receoido . " ". 

o( -- ... ._ ~ 

." 
Art . 52. Esta lei 

, . 
e.ntrar~ em vigor ~ na data de 

, - , 
disposiçoes em contrario. -sua publicaçao, revogadas as 

Sala-da Comissão, em 8 de dezembro de 1960 

" 

". 

.. 
• 

• 

'. 

. 
,~ 

.• 

~ 

;;1 : / J 
.. ~ ! ".,~ ~ v L . ;z.tf 

• / . GOELltt ;;[)ECSOUZA 

" 

., .... 

Presidente 

- . 
·YUKISHIGUE TAMURA 

Relator 

, -

... 

, 



, , 

• 

• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 2la r~ 
união ordinária, realizada em 8 de dezembro de 1960, pre
sentes os Srs . Coelho de Souza, Arno Arnt , Manoel de AI -
meida, Dirceu Cardoso, Yukishigue Tamu.ra, Lauro Cruz, An-

A _ 

tonio Dino, Abrahao Moura, Celso Brant, Paulo Freire, An-
A , 

tonio Baby, Jose Humberto e Lenoir Vargas, resolveu opi -
nar, por unanimidade, pela aprovação do Projeto 4.775/58, 

A 

nos termos do Substitutivo oferecido pelo Sr. Lauro Cruz, 
com o qual concordou plenamente o relator, Deputado Yuki
shigue Tamura • 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1960. 

• 

KISHIGUE TAMU 
Relator 
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C Ârv1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 4.775-A - 1958 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, 
o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00,' como auxilio à Província Carme-. 
litan.l Fluminense, sociedade civil religiosa, de beneficência, educação e 
assisténcÍ.l ~ocial; t<C1do p~receles : da. Comissão de Educa.Ção ~ Cultura, 
com subst itutivo, e da Comissão de Finanças, favorável ao referido substi. 
tutivo -.-

• 

PROJETO N9 4 .775-58, A QUE SE 
REFEREM OS PARECE,RES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 . lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelO Mmisterio da Edu
éaçao e Cultura. o credito especial de 
Cr$ 10 . ()()O . OOQ,()Q \dez milhões de 
cruzeiros) para auxilIar a Prcrvincia 
Carmelitana E"luminense - sociedade 
civil, religiosa, de beneficêncIa, edu
cação e assistência 50cial, na cons
~rução d" sua sede, destruída por in
cêndio. 

Art. 29 . Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispuSIções em contrário. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1958. - Vasco Filho. 

Justifi cação 

A Provincia Carmelitana Fluminen
St é uma sociedade civil, religiosa , de 
beneficêncIa, educação e assistência 
social, dedicando-se a êstes fins des
de o descobrimento do Brasil. Sua 
antiga sede, a atu:tl Igreja Catedral 
e a Acadt'mia de Com:írcio, foi cedida 
pela m~~sma para servir de Capela 
Imperial e Residência de D. João VI 
e transfC'rida, desde 18lO, par3 a ru :> 
Teixeira de Freitas n9 31 (Largo da 
LEpa', nesta capital. 

A alta relevância e o valor ihcon
testável dos trabalhos que. pelos seus 
religiosos, padres e coadjutorts, vem 

prestando à Nação brasileira nos di
versos sf'tores, bastam para creden
ciar a Prcrvíncia Carmelitana Flumi
nense como uma associação oenemé
rita. 

Pavoroso incêndio destruiu o velho 
casarão centenário na noite de 14 de 
setembro último, levando nas chamas 
uma bil.Jlioteca com mais de 10.0-00 

. voiumes prec\osos. alem de cbjetos de 
culto e peças de metal de muito va
lor artist.1CO· e histÓnco. 

O Convento do Carmo está anexo 
à tradlc'10nal fgreja N~ S" '.10 Carmo 
Ida Lapa), considerada monumento 
histórico pelo Patrimõnio Histórico e 
ArW;tico NaCIOnaL 

É: dever do Govêrno acudir, em ca
sos tais, as \'ítimas da calamidade; 
eIS a razão da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 5 de d~zembro 
de 1958. - Vasco Filho. 

COMISSAO DE E'DUCAÇAO E 
CULTURA 

PARECER DO RELATOR 

Relatório 

1 - O Projeto nO 4.775, de 1958. de 
autoria do nobre Deputado Vasco FI
lho, autoriza o Poder Execu tivo a 
abrir pelo Ministério da Educaçao e 
Cultura, o crédito especial de dez mI
lhões de cruzeiros como auxílio à 
Província Oarmelitana Flumineme, 
para a obra de reconstrução da ;sua 
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sede, destruída por incêndio, a 14 de 
setembro de 1958, à rua Augusto Se
vero, 84, no Rio de J aneiro, Esta..1o 
da Guanabara. 

2 - A Provincia Carmelitana Flu
minense foi fundada em 1898. E' uma 
,,}ciedade civil, religiosa, de bene
ficência, educação e assistência so
cial. O Senhor Presidente da Repú
blica considerou-a de utilidade pú
blica por Decreto n9 48.001, de 5 de 
abril de 1960, pelos relevantes ;er
viços prestados no Pais nesse setor 
social. Com efeito, sua benemél'1ta 
ação já se estende através de \'!l
rios Estados da Federação apl1can
do a totalidade da sua renda ou re
ceita oriunda de quaisquer fontes, in
clusive a locação de imóveis, às obras 
de filantropia e educação. (Art. 10, 
dos Estatutos anexos), Assim é que, 
além ,da sede central no Rio de Ja
neiro, a entIdade mantem casas de 
educação e assistência social nas se
guintes cidades~ a) nó Estado de São 
Paulo: capital, Santos, !tu, Mogi d~,s 
Cruzes e Jaboticabal ; b) no EsLa,jo 
do Rio de Janeiro : Angra dos RelS; 
C) no Estado de Minas Gerais: B~lo 
Horizon te; d) no Estado do Paraná: 
Curitiba. (Ver relatório anexo). 

3 - O pavoroso incêndio de setem
bro de 1958 veio destruir exatamente, 
a parte mais cara à Província Cil.f
melitana Fluminense, pois, é certo que 
o incêndio atingiu a sua sede een
traI, a qual funcionava anexa à tra
dicional Igreja da r.Japa do Desten o, 
considerada monum.mto histórico pelo 
Patrimônio Histórico Nacional. Esta 
sofreu, também, os efeitos do sims
tro. Os prejuízos sofridos nos seto! es 
da assis tência escolar, dos serviços &0_ 
ciais e da biblioteca foram tota!s. 
Com efeito, só a bihlioteca, com as 
raridades contidas nos doze mil vo
lumes destruídos, foi estimada em 
cinqüenta milhões de cruzeiros, 

4 - A reconstrução do prédio da 
sede central, de acõrdo com a plan
ta aprovada pela Prefeitura do RlO 
de Janeiro, após o pronunciamento da 
Diretoria do Patrimônio Histónco e 
Artístico Nacional, respectivamel\\.e, 
€m 9 de outubro de 1959 e 5 de agiJs
to de 1959 (vêr plantas anexas), está 
orçada em quarenta e oito milhões de 
cruzeiros (ver o Orçamento), 

E' evidente, que o auxílio proposto 
no Projeto se apresenta insuficienrc 
Tudo aconselha que o mesmo seja 
aumentado para quarenta e oito mi
lhões de cruzeiros, 

5 - Para maior esclarecimento do 
assunto, juntamos, no processo, como 
parte integrante deste relatório, LUlla 
lista de dez dOlcumentos, entre O'S 
quais desejamos salienta ros Estatu
tos, a certidão ~o Tombamento da 
Igreja no Patrimônio Histórico e Ar
tístico Nacional, as Plantas do pre
dio e o Orçamento da construção, etc, 

Isto posto, passamos a exarar o 
nosso 

Parecer 

Somos solidários à feliz iniciatlva 
do nobre Deputado Vasco Filho e OpI
namos pela aprovação de um SubsG"· 
tutivo com a seguinte redação do ar
tigo 19, acrescentado de um parágra10 
único. 

Art, 19 E' o Poder Executivo aut0-
rizado a abrir pelo Ministério da Edu
ca~ão e cultura, o crédito especial de 
quarenta e oito milhões de cruzeir,h3, 
destinado a auxiliar a ProvínCIa Car
melitana Fluminense, sociedade CIVI L 
religiosa, de beneficiência, educaçao e 
assis tência social, sediada no Rio cie 
Janeiro, . tado da Guanabara, paTa 
a reconstrução da sua sede centBl. 
anexa à I:!reja-Monumento da Lapa, 
respeitadas as exigências do Patr:
mônio Histórico e Artístico NaclOnal 
quanto às obras de conservação desta 
Igreja. 

Parágrafo úníco - No caso de ser· 
consíderada extinta a ProvínCIa Cal'
melitana Fluminense, o presente au
xílio será incorporado ao Patrimônlo 
Nacíonal. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições ~m contrário. 

E' o nosso parecer, S , N . J . 
Sala das Comissões, 24 de novem

hro de 1000. - Yukishigue Tamura -
Relator, 

COMISSAO DE EDUOAÇAO E 
CULTURA 

Substitutivo ao Projeto nO 4,775·58, 
aáotaáo pela Comissão , 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da EdU
cação e CUltura, o crédito espec.ai 
de Cr$ 10 000 000,00 (dez milhões de 
cruzeiros) para auxiliar a Provincia 
Cal'melitana Fluminense na recons
trução e instalação de sua sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara. 

Art. 29 O auxilio de que trata o 
artigo anterior s6 poderá ser aplica-
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do na parte do edifício destinado à 
assistência social e escolas mantidas 
pela entidade beneficiária. 

Art. 39 No caso de extinção da ên
t idade, o auxílio concedido por esta 
lei deverá ser devolvido à União. 

Art. 49 Dentro de dois anos a par
tir da data do pagamento, a entiddd.e 
beneficiária prestará contas do au
xílio recebido . 

Art. 5° Esta lei entrará em VIgor 
na data de sua publicação, revogaaas 
as disposiÇões em contrário. 

Sala da Comissão, em 8 de dezem
bro de 1960. - Coelho de Souza 
Presidente. YUkish igue Tamura 
Relator. 

PARECEr. DA ~OMISSÃO 

Comissão de Educação e Cultura" 
em sua 21 reunião ordinária, reali
zada em 8 de dezembro de 19.fl O, pre
sentes os Srs. Coelho de Souza, Amo 
Am t, Man oel de Almeida, Dirceu C:ar 
doso, Yukishigue Tamura, Lauro Cruz, 
Antônio Dino, Abrahão Moura, Celso 
Bran t, Paulo Freire, Antônio Ba ty, 
J osé Hum berto e Lenoir Vargas, re
solveu opinar, por un animidade, pela 
aprovação do Projeto 4.775-58, nos 
têrmos do Substitutivo oferecido pelO 
Sr. Lauro ~uz, com o qual concor
dou.. plenamente o relator, Deputado 
Yukishigue Tamura. 

Sala da Comissão, em 8 de dezem
bro de 1960. - Coelho de Souza -
Pre,sidente. Yukishigue Tamura - - Re
lator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P ARECER DO RELATOR 

Relatór io 

O nobre deputado Vasco Filho apre_ 
sentou à consideração do Congresso 
proj eto de lei autorizando a abertui'a 
de crédito especial de Cr$ ... .... .. . 
10 . 000 ,000,00 (dez milhões de cruzel
ros) para auxiliar a reconstrução da 
sede da Província Carmeli tana FlU
minense, destruida por um incêndlO. 

A referida proposição acha-se am
plamente jus tificada pelo seu ilustre 
autor, tendo merecido aprovação ;;>or 
parte da douta Comissão de Educa
ção e Cultura através de substitu tivo 
apresentado pelo relator daquele ór
gão técnico, o n obre deputado Yuksh
igue Tamura, aceitando ponderações 
do ilustre Deputado Lauro Cruz. 

Parecer 

Tendo em vista as judiciosas ra
zões apresentadas pelo eminente au
tor do projeto, e o ponto de vista !lr
mado pela douta Oomissão de Educa
ção e Cultura, adotamos o parecer e 
o substitutivo aprovados por êsse ór
gão técnico. 

E' êste, salvo melhor juízo, o nos
so parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 7 de fevereiro de 1961. -
Jayme Araujo - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
auinta reunião ordinária , da . Convo
éação Extraordinária, realizada em 7 
de fevereiro de 19tH, presentes os se
nhores Pereira da Silva, no exerclClO 
da Presidência, Jayme Araujo, He
lio Machado, Wilson Calmon, Petro
nilo Santa c ruz, Afonso Celso, B3,
daró Júnior, Humber to Lucena, Ma
rio Tamborindeguy, Valério Ma6a
lhães, Clemens Sampaio, Mario Go
mes, Salvador Losacco, Celso Brall t, 
Vasco Filho e Gabriel Hermes opma. 
por unanimidade, de acôrdo com o 
parecer do relator, Deputado Jayme 
Araujo, pela aprovação do Projeto 
n9 4.775-58, nos têrmos do Suoséitu
tivo da douta Comissão de Educaçao 
e Cultura. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 7 de fevereIro de 1981. 
- Pereira da Silva - No exerci.;\O 
da Presidência . - Jayme Arauj o 
Rela tor. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

P ARECER DL' RELATOR 

O Pr ojeto, em aprêço, oriundo de 
mensagem presidencial, cuida da a
bertura de crédito espeCial. no valor 
de Cr$ 201 591.171,50 (duzen tos e um 
milhões, quinh entos e n oventa e um 
mil cento e set.enta e um cruzeiros e 
cinqüenta centavos ), destinado a su
plantar recursos indispensáveis _"o 
pagamen to de doze navios, adquir idcs 
no exterior, pela Companhia Nacio
n al de Navegação Costeira. para o re
equipam3nto da forta mercante do 
Pais, com a .!arantia do Tesourl Na
cional. 

Na forma do que esclarece o EXe
cu tivo, na exposição do senhor Mi
nistro da Fazenda, a operação de 
compra, cujo contrato foi devidamen
te registrado pelo Tribunal de con-
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tas, se fêz sob a impressão financeira 
de que a rec~ita doo navios a ludidos 
somada a outras de natureza indus
trial da emprêsa seria suficiente pa
ra a cobertura das obriga;ões assu
midas . 

Não o foram, entretanto - por ele
vações posteriores do custo de câm
bio - e reajustamentos salariais que 
altera. m substancialmente o orça
mento operacional da Companhia. A 
medida própria. assim. há de ser o 
subsídio da União, nos têrmos do cré
dito que s~ pede . 

O projeto está juridicamente cor 
reto. Opino favoràvelmente . 

Sala Afrânio de Melo Franco. em 6 
de abril de 1960 . - Waldir Pires, Re
lator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião extraordinária no
turna de sua Turma "A" . realizada 
em 6 de abril de 1960. opinvu unâ
nimemente, pela constitucionalidade 
do Projeto n" 508-59. na forma do pa
recer do Rel?tor. presentes 0S Srs. 
Deputados : Oliveira Britto - Presi
dente. Waldir Pin~ .:.. Relator. AI
fre~o Nasser . Pedro Alelxo, Joaquim 
Duval . Raymuno, Brito Waldir Pi
res. Andrade Lima Filho. NelSOn Car
n eiro, J orge de Lima e Humberto Lu
cena. 

Sala Afrânio de Melo Franco. em 6 
de abril de 1!!6(). - Oliveira Britto, 
Presidente - Waldir Pires, Relator . 

COMISSAO DE FINANÇAS 

P ARECER DO .RELATOR 

Solicita o .>resente projeto, decor
rente de mensagem do Executivo, a 
abertura de crédi to de ........ . .. .. 
CrS 201. 591 . 171 50 para atender aos 
pagamentos devidos pela Companhia 
NHcional de Navegação Costeira 
Patrimônic. Nacional. 1,0 Export-Im
port Bank of Washing-ton. à Mari
time Administration. Depal'tlllent cf 
Commerce bem como ao pagament 
de seguro correspondente aos doze 
navios de carga adq:ridos nos Es ta
dos Unidos da A,né:ica do Norte . 

<' 

Trata-se de uma suplementação de 
crédi to . tornada imperiosa face a ele 
vaçã.o do ,usto de câ.n bio e reajus
tamento salaria~ posteriores, confor
me bem esclarece o nobre Deputado 
Waldir Pires em seu parecer emitido 
na Com:ssão de Justiça t- unânime · 
mente aprovado por êsse órgão técni
co da Casa, com base na documenta
ção apensa ao ·pro-::esso. 

Veio a mensagem bem instruída, 
forn ecendo-se aos membros· do Con
gresso Nacional os elementos indis
pensáveis para a sua el ucida~ão . 
Além das razões. acima apontadas, 
que orlgmaram o pedido de suple
mentação de recursos Ç;n ' nceiros pa
ra atender 10 pó.gamento dos 12 na
vios adouiridos sób g-arantia do Te
souro Nac!nnal. envia -nos o Poder 
F-xecutivo detalhada discriminação dos 
p'H!ll mentos a serem efe":...ados cem 
o que se completarr, os esc larecimen
tos n('cesários à formação de nosso 
juf i1,n sôbre matéria 

Nessas condicót's . oolno favoràv·'l
mente à aprovacão do projeto. nos 
têrmos em que foi neviado a esta Ca
sa . 

Sala dllS Sessões. 19 de ianeiro de 
l!lo'i7 . Mário Tambori71degu1J, Rela.-
toro 

P ARECE!! DA COMISSÃO 

A Comissão de Financas em sua . .l11o 
reuniií n ordinária da Convocação Ex
trA ordinária. realizada erro 19 de ja
neiro de 1QS1 sob a presid'lncia 10 
Senhor M!Í r io Beni - Vice-Prpsiden
te. e presentes os senhores · Bezerra 

-Lpite. O'1'mam Coelho, Valéria Mao-a
lh<ies . Mário Gomes. Osm.lr cunha, 
ll.1:ário Tr.mhQrinc'leguy. Nplson Mnn
teiro. H"!io Machqdo dumberto Lu
CF!na. PereIra da Silva. Clélio Lemos. 
Bpcgró ,Júnior. ,:elso Brant Salvador 
L')s~coo , petronilo Santa Cruz Clóvis 
P\'3tana V~sco Filho. E}:oedito Ma
ch1Gc. To'!ueira de Rezenae opina, 
por unanimid~r1e . de acõrdo com o pa
recer do relator. Deputado Mário 
T amborinde ll'uy , pela aprovaçao do 
Prüi'to n< 508-59. 

Sa1a das Sessões da Comiss"io de 
P!n"'n"2s. 1:) de a.neiro de 1961 . 
Mário Beni Vice-Presidente no exer
cício da presidência; Mário Tambo
rindeguy, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacic-n?.l - Bras1lia - 1961 

, 
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CASA l ~ Y l ' /~ ----
(AUXILIO ÁS CRIANÇAS POBRES) 

Rua Ana Néri, 2400 - Tel. 29-7198 - D. Federal 

--{o}--

A CASA DE LEYLÁ , com ede no Rio d. Janeiro a. rua 

Ana Neri n Q 2400 , ; uma in '~ tituição de 
A 

ass i s t ~nci ~ soci a.l que t em 

por finalidade abrig .r educ ar GRATUITAMENTE ' cri ãnç a do f • e -.. o ml -
. nino , de ampGlr ~das s abandonada.s . 

A ins tituiçio foi fundada em 1949 . Tr : t l.- e d., pft ,!. 

30a jur fdic i. , r egul .-.r mttnt . org w iz'.da . S ~s ~s t '.tutOg se ach ... m r e

gistrado no n eg i s tro Ci vil de Pess oas Jurfdic a no livro A-5 sob o 

n º 8083 . Al~m d~ r eg i s tr ~!.da no Depart •. ment de A s i ~ t ;nci l. Socia.l 

an ...,.0 ~ Secr s t ar i a Ger al de Saud • As i ~tênci . , foi a ins tituiçÃo 

cons ider ada d utilidude pública , por decre to da e...,.tint:.. C;'m,. r a d~ 

Ver eador . do ~ntigo Di~trito Feder al . 

A adminis traçió di. CASA DE LEY1Á é ev ,. rcida pe l a. 

As!emble i a Gor aI, pel a Dire tori .l ~ ita p .ri~dic ~m@nt. e p , IQ Cons1 
-lho Fi ~ c al . Os membro. da Dir etoria e do Cana .lho Fi sc . l nao r ~ c · -

b h .... i t ( . I' em n t o uma r emuner j ç a.o p , Q.( I! r v_ ço.J que pr e ,.r em no IIv e'rc F~ 1 0 

do Inand l.to . 

A mê'.nut.n~i.o e 

cu! t.~da com ~ contribuiçio do! 

a õ •• d p .SSO~$ c arido as . 

A CASA DE LEYLÁ 

I.brigada • a.s cr l ançlu • 

, 
educ aç i a das cr i ;2nç a abr iga.d ;;. r ... , 
ocios s , principalm~nt ~ , com ~.S dQ 

., 

r~dio pró~rio , no 4U~1 S~ 
~~~te , o aludido i móvel , muito acham 

velho t ts tr~g a.do , c ar ece de 
, . 

urg . nte! obr a de r . forma e acr eS Clmos 

d ( . d f A t ' p l.r a ar uo mlnlfio .e con ar o a. 2 cri an~~s atualm~nte ~brigadas , 

e permitir a admi! s'io d~ outr l. t ant as . 
Nã.o di ~p ondo de r ecur l os próprios p.-,r a 3.t itnder a 

t a L n e ce'l id;.des i mpre!' cind ív i . , a Dir8torii. $tI' v; obrig ll.da a. r -

corr er , pel a prim .. ir a. v~ z , a.o ilu tre Poder Legisl i.tivo d e nO t)~,. ! 

tria par a solicitar su inclu ia n a li ~ t. d.! ins tituiçõ~s de 1,3!. i _ 

t .nci a ~oci '.l btn~fici .. da! c om .'-$ r especti V ..lS v~rb;.g de ~ub$ fdio! . 

Rio d$ J ~n5 iro , 10 d$ ago s to de 1961 

... .....::::!: __ 'o _"._ .. ,~ . "'. 

a da CASA E'J~~ ........ , 
??? 
# , • • 
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. GRUPO DA ' FRAI ' 
Registro D. 

'-..sM.!!"1'":;ro;;.visória : Chácara Bela Vista ~ Est. de São Paulo 

iabal, 19 de julho de 1961. 

«o BRASIL ..... 'l .. ~ EXIIIG. Sr. 

'e 

, . 

ALAN KARDEC 

Dep .liODU DE OAMPQS VERGAL 
eimàra do 8 JJep!iltados 
B R 'AS ' t L I A - 1>' 

Prez aelo Senhor: . . 

• Ref:-NOSSO' PEUlOO UE StJBVJfiç!Q PARA OOMPRA DE UM TER~O DESTI
N~ Ao 00 .STBUçIG DO IILk PAH:k URIANC;AS" E A SlillJ!; PHd~RIÁ -----

Oertos de sermos compreendlos por V~,EXci a., servimo-no8 da presente para 
solicita., ~.do~_po'p,rUeplltado, · .dlgu. ...!~ ..a~Wl..ar: .~n:8:, .. 'ID.s"tui <;«o 1'fo- seu "int'ento d'ff adqul-

.' "'- '" " '" rir WI terreno de.tiaado a eonetruçJ:o de sua sede 'pl'oprla, e tambem acomodaçêSes visando 
reoolher sob seus etlidados, a inRne!a de8valioa 8i .. oarécente de recursos alimentares, -
de eetuelo e prilleipalmente de oartnbo'. · :~r.f , 

O ... Grupo ela Fratemidà:d~ . ~1:rmio Plác~.~i 'f~ til. ' Inatituiçlo file.nt~cfPlica, -
com Diretoria nao remunerada, .qlte prest.a serviços ' b t'telTemente gratuitos e desiatérea .. 
sados à coletividade. Nos 8eUI trai ,,.00.' de eXist.êncf'8:, vem realizando semanalmente e 
de forma contfnl1a..l a "oampanni do Quilo", que coa . s~e no re.colhime1!lto nos lare8 d~eta 
cidade, de cont ribuic;êSea, pri . cipal~ent~ alimentos, e a BUli - dlst r1buição a Ui a média de 
~ família8 ·que comprovadamente Dlo .d-i'spêS ~ de reevsoa para o seu eu'stento. Healiza -
ainda, · visita8 ,semanais e' domicill,-al'es". a e~f!ermo8, levando,ôlt lbes (\) eorifôrto de llDla pala
vra amiga e a a8sistência social .que for poss.rvel ~ ,a~ , pattie de sel1S trah,alhos, astlau
la8 de moral Oristl ll , que atualmep.te .. lo min~ ra: ~ ~ "'~ã: ' oer'ea de 60 crle.nças. Em certas 
ooa811es, essas aulas slo reali~ada~ . .!~!r"" J"l'~ .' \!por .. !al~ de !!J ,r'dlo adequado. 

Senh (i)r lJeputado: os Grupo. de, Fn:a; ernfd:~c:te elil·p8111ado's por todo o Bras il, 
têm_dentro de aeus planos, reali~ar ua obra gigan'!ieioj. ,no Pl.analto Qolano, .Ohapada
doa Veadeircu, a 200 ian de Brasllia ... t OID.AlE l)A ' ORIlNllA.~ - a qual ter' capacidade pa
ra recolher cerca de duas dezene.sde mUha'ês ai cr!il!ias "aes8Jllparad~h 

. " '" Pal"a poder coo-perar oom, úma obra de .. tal envergadura, e ~eces.ario que es-
ta Institaiçlo lam e firmemente as eua. hase8, pelp mSDOS oon,.truindo a .sua sede pró -
' pria. 

! PQr ,i8,ao,' ent~e outrasco-i.'sa., que endereçamos êate apêlo a V.Exoia., 
a fim de que a 8~a bondade se man1fest~ a nosso favor, destinando-noa uma parte da -
verba pes80al de V. Exala., com o ql1e teemos recursos para a compra de um terreno. 

AO/.· 

AlmUDe ata Oavalberi 
Secret.tria 
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IGNACIO DE 
CORONEL JOSÉ BRAZ 

OYO TO C ? ECHE 
Rl)A MARILIA , 

- . 

a planta da Creche Ignácio de Loyolla Torres, obra que será construida por um grupo de abnegados 
cidadãos, com o intuito de amparo à criança pobre. 

Visite-a no endereço: RUA CEL. JOSÉ BRAZ, 586 e colabore, tambem, para que alguns jovens recebam, 
alimentos, roupas, medicamentos e instrução, enquanto suas mães se dediquem ao ganha pão quotidiano. 

Esta casa poderá CENTO E VINTE CRIANCINHAS e para a sua realização basta apenas o 
seu apôio. Tôda criança um abrigo. Para o seu amparo está sendo construida a Creche Inácio de 
Loyolla' Torres. 

. A criança é o mundo. Desamparada no presente, será problema no futuro. 

A CRECHE IGNACIapE LOYOLLA TORRES, obra em construção, LIDERADA PELO NÚCLEO 
E8PIRITA «AMANTES DA P~REZA» aguarda a sua visita, ou o envio de sua ajuda para o seguinte endereço: 

RUA CEL . ...JOSÉ BRAZ N . 586 - M A R I L I A - Estado de Sê-o Paulo 

( 
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ncorrláo ao CTelUto, o que nos a arretot! -urmra.spna oa'n;O ---") 

da ordem de Cr$ 45 .345,00. 

Tudo fizemo. para receber as verbas, todas vencidas, mas balda
dos foram o. nouos esforços e dos dilétos amigos e benfeitores que as vota-
ram, os Snrs .. Dr. Correia e Dr Divino Ramos. Em 1961 . ape-
MS nos foi paga a parcela de Cr$ 16.250,00, prestação de 
uma verba de 1959. E lamentavel que haja dinheiro público. para tantas 
coi.a. grandio.a" dentro da atividade puramente material, e si vá eoc~mi
zaT ou atrazar justamente minguadas parcelas, destinadas o ajudar oosas 
b.neficiente. que abrigam orfãs e velhos. doentes c aleijado., os mais in
felizes irmãos da comunidade brasileira, mantidos por entidades IJ'eligiosa&. 
• particuláres com grande sacrificio e á custo exclusiva de donativo. que 
,.epresentam .acrificio para os orçamentos apertados de nossa gente cari
tativa. Resta-nos ter esperança de que os nossos governantes futuro, sejam 
mais cristãoJ ,ten~ai' caridade no coração, e .e animem a incluir nos 
permanente. deficit. e inflações uma pequenina parcela pl'lra a benefi
cencio que, por maior que seja, ha' de repr~.;entar apenas uma gotinha 
d'agua no oceano imenso de nossos 

de 6anar as nOSlas rlH',.· ,1.1 -
, . -,..- ~-
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de reconhecé'J.o aos Suboficiais e SargentoB da Aeronautica, oriundos .-
da Marinha, . tambem possuidores de: tais cursos, pois tanto uns co -

, A · .. ,. . _ 

mo outros, pertencem as Forças .Armadas, a que a Constituiçao Fç 
deral atribui um tratamento-unico, no que se entende em seus deve-

~ 

res e regalias adequadas aos seus membros componentes, Exercito, 
Marinha e Aeronáutica que não são mais do que simples desdobra -
mentos das Fôrças Armadas, -como as conceitua o art 176 da. Con;sti 
tuição Federal. -

d) Em tais condições equivalentes como já o são, por fôrça da Lei nú
mero 3. 345, de 17 Dez 57, aos cursos de comandantes de pelotão ou 
.seção, 08 cursos de aperfeiçoamento técnico-profissional e das Esco 
las P.rofissionais, da. Marinha de Guerra, para os efeitos do I 19 dô
art. 51 da Lei n<:2310, de 1 954, em relação aos Suboficiais e Sargen
tos da Marinha, nada. mais justo se afigura a êste Ministério, que tal 
equivalência seja também reconhecida aos Suboficiais e Sargentos da 
Aeronáutica, oriundos da. Marinha de Guerra. 

3. Pelas razõe s expostas, é o Ministério da Ae 
ronáutica de parecer que o projeto não atrita com os interê'sses da Fôrça A~ 
rea Brasileira. 

Aproveito a oporbmidade para renovar a Vos
sa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Major-Brigadeiro-do-Ar 
FRANCISCO DE .AssIs coRREA DE MELLO 

Ministro da Aeronáutica 


